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LEI Nº 14.253, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2006
(Projeto de Lei nº 570/06, do Executivo, aprovado na forma de
Substitutivo do Legislativo)

Prorroga até 2007 o prazo previsto no
art. 293 da Lei nº 13.430, de 13 de se-
tembro de 2002, que institui o Plano Di-
retor Estratégico e dá outras providên-
cias.

GILBERTO KASSAB, Prefeito do Município de São Paulo, no uso
das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber que a
Câmara Municipal, em sessão de 22 de dezembro de 2006, de-
cretou e eu promulgo a seguinte lei:
Art. 1º. O prazo previsto no art. 293 da Lei nº 13.430, de 13 de
setembro de 2002, que institui o Plano Diretor Estratégico, fica
prorrogado até o dia 30 de junho de 2007.
Art. 2º. A aprovação do presente substitutivo poderá ser feita
nos termos do disposto na alínea “a” do § 2º, do art. 46 da Lei
Orgânica do Município de São Paulo.
Art. 3º. As despesas decorrentes da execução da presente lei
correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suple-
mentadas se necessário.
Art. 4º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 28 de de-
zembro de 2006, 453º da fundação de São Paulo.
GILBERTO KASSAB, PREFEITO
Publicada na Secretaria do Governo Municipal, em 28 de de-
zembro de 2006.
STELA GOLDENSTEIN, Respondendo pelo cargo de Secretário
do Governo Municipal

LEI Nº 14.254, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2006

(Projeto de Lei nº 596/06, do Executivo)
Dispõe sobre a ampliação das bolsas-
t re inamento e a reva lor ização das
bolsas-aux í l io  prev is tas  na Le i  nº
13.392, de 17 de julho de 2002.

GILBERTO KASSAB, Prefeito do Município de São Paulo, no uso
das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber que a
Câmara Municipal, em sessão de 26 de dezembro de 2006, de-
cretou e eu promulgo a seguinte lei:
Art. 1º. Os arts. 1º, 2º e 7º da Lei nº 13.392, de 17 de julho de
2002, passam a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º. A Prefeitura do Município de São Paulo con-
cederá, anualmente, até 6.000 (seis mil) bolsas-treina-
mento a estudantes regularmente matriculados em es-
tabelecimentos de ensino superior, e até 300 (tre-
zentas) a estudantes de ensino médio, a título de opor-
tunidade de estágio de complementação educacional.
§ 1º. O Executivo poderá ampliar em até 100% (cem
por cento) o número de bolsas-treinamento estabele-
cido no “caput” deste artigo, para estudantes regular-
mente matriculados em estabelecimentos de ensino
superior, a título de oportunidade de estágio a ser pro-
porcionado exclusivamente em programas e projetos
especiais da Secretaria Municipal de Educação.
§ 2º. As vagas de estágio resultantes da ampliação de
que trata o § 1º deste artigo ficarão alocadas na Secre-
taria Municipal de Educação e serão geridas pela res-
pectiva Coordenação Setorial de Estágio, em conso-
nância com as diretrizes estabelecidas pela Secretaria
Municipal de Gestão para o Sistema de Estágios da
Prefeitura do Município de São Paulo.” (NR)
“Art. 2º. A cada bolsa-treinamento corresponderá uma
bolsa-auxílio, cujo valor fica fixado na seguinte confor-
midade:
I - para o estudante regularmente matriculado em es-
tabelecimento de ensino superior, em 100% (cem por
cento) do valor da referência de vencimento M-1,
constante da Tabela “A”, Jornada de 30 (trinta) horas
de trabalho semanais - J-30, prevista no Anexo II a que
se refere o art. 7º da Lei nº 13.748, de 16 de janeiro de
2004, atualizado na conformidade da legislação espe-
cífica;
II - para o estudante regularmente matriculado em es-
tabelecimento de ensino médio, em 70% (setenta por
cento) da referência de vencimento M-1, constante da
Tabela “A”, Jornada de 30 (trinta) horas de trabalho
semanais - J-30, prevista no Anexo II a que se refere o
art. 7º da Lei nº 13.748, de 16 de janeiro de 2004,
atualizado na conformidade da legislação específica.”
(NR)
“Art. 7º. Serão celebrados convênios entre a Prefeitura
do Município de São Paulo e as instituições de ensino
para a concessão de bolsas-treinamento, com prazo de
vigência de, no máximo, 5 (cinco) anos.
§ 1º. A celebração dos convênios referidos no “caput”
compete:
I - à Secretaria Municipal de Gestão, em se tratando
das bolsas-treinamento previstas no “caput” do art.
1º;
II - à Secretaria Municipal de Educação, em se tra-
tando das bolsas-treinamento previstas no § 1º do art.
1º, observadas as diretrizes estabelecidas pela Secre-
taria Municipal de Gestão para o credenciamento das
instituições de ensino.
§ 2º. A competência de que trata este artigo poderá
ser delegada.” (NR)

Art. 2º. As despesas com a execução desta lei correrão por
conta das dotações orçamentárias próprias.
Art. 3º. Esta lei entrará em vigor na data da sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 28 de de-
zembro de 2006, 453º da fundação de São Paulo.
GILBERTO KASSAB, PREFEITO

sucessor ou o novo responsável deverá comunicar imediata-
mente o fato à coordenação do Programa, para as alterações
necessárias no procedimento de pagamento do benefício.
§ 5º. Havendo impedimento temporário, de qualquer natureza,
do responsável legal pela família beneficiária, será aceita pro-
curação por instrumento particular por ele outorgada, com
firma reconhecida, conferindo a outro membro da família,
maior e capaz, poderes específicos para receber o benefício,
por prazo expressamente determinado e enquanto perdurar o
impedimento.
Art. 7º. Os valores dos benefícios e o valor referencial para
efeito de ingresso no Programa de Garantia de Renda Familiar
Mínima Municipal - PGRFMM, previstos nos arts. 4º e 6º desta
lei, poderão ser majorados a qualquer tempo pelo Poder Exe-
cutivo.
Art. 8º. O pagamento do benefício será automaticamente inter-
rompido se verificada a inobservância, a qualquer tempo, dos
requisitos estabelecidos no art. 4º desta lei ou quando esgo-
tado o prazo de permanência da família no Programa fixado
no art. 10.
Parágrafo único. O benefício poderá ser novamente requerido
quando o atendimento aos requisitos previstos no art. 4º desta
lei for restabelecido, respeitado o limite máximo definido no
art. 10.
Art. 9º. Fica o Poder Executivo autorizado a celebrar ajustes
com quaisquer entidades de direito público ou privado, vi-
sando ao acompanhamento, execução, avaliação e fiscalização
do Programa de Garantia de Renda Familiar Mínima Municipal
- PGRFMM, bem como para o desenvolvimento de suas ativi-
dades e dos demais programas a ele vinculados.
Art. 10. A complementação de renda das famílias constitui
apoio financeiro temporário e será concedido pelo prazo de até
24 (vinte e quatro) meses, prorrogáveis mediante avaliação de
resultados, a cargo da coordenação do Programa.
Art. 11. O Poder Executivo poderá excepcionar o cumprimento
dos critérios de que trata o art. 4º desta lei, nos casos de cala-
midade pública ou de situação de emergência reconhecidos
pela Administração Municipal, para fins de concessão do bene-
fício tratado no art. 6º, em caráter provisório, respeitados os li-
mites orçamentários e financeiros.
Art. 12. O Programa de Garantia de Renda Familiar Mínima
Municipal - PGRFMM contará com uma Comissão de Apoio e
Controle Social, presidida pelo Secretário Municipal de Assis-
tência e Desenvolvimento Social e constituída por titulares ou
representantes de órgãos governamentais e não-governamen-
tais.
§ 1º. A Comissão mencionada no “caput” deste artigo terá por
atribuições o contínuo acompanhamento, a avaliação e a for-
mulação de sugestões visando ao aprimoramento do Pro-
grama.
§ 2º. A composição da Comissão será estabelecida em decreto,
sendo suas atividades consideradas serviço público relevante,
pelas quais seus membros não perceberão nenhuma remune-
ração.
Art. 13. Será excluída do Programa, pelo prazo de 2 (dois)
anos, ou por 5 (cinco) anos, se reincidente, a família cujo res-
ponsável prestar declaração falsa ou usar de qualquer outro
meio ilícito para a obtenção de vantagens.
§ 1º. Sem prejuízo das sanções penais cabíveis, o beneficiário
que gozar ilicitamente do auxílio será obrigado a efetuar o res-
sarcimento integral da importância recebida indevidamente,
corrigida na forma disposta na legislação municipal aplicável.
§ 2º. Ao servidor público ou agente de entidade conveniada ou
parceira que concorra para a concessão ilícita do benefício,
aplica-se, sem prejuízo das sanções civis, penais e administra-
tivas cabíveis, multa equivalente ao dobro dos rendimentos ile-
galmente pagos, corrigidos na forma prevista na legislação
municipal pertinente.
§ 3º. A restituição de parcela indevidamente recebida, relativa
à participação financeira da União ou do Governo Estadual,
obedecerá às normas estabelecidas em regulamento expedido
pelo órgão federal ou estadual competente.
Art. 14. O Poder Executivo regulamentará esta lei no prazo de
30 (trinta) dias, contados da data de sua publicação, especial-
mente no que se refere ao estabelecimento de critérios para a

priorização do ingresso no Programa de Garantia de Renda Fa-
miliar Mínima Municipal - PGRFMM.
Art. 15. A adequação dos valores dos benefícios atualmente
pagos ocorrerá quando da realização da próxima atualização
cadastral, nos termos do cronograma a ser estabelecido pela
coordenação do Programa.
Art. 16. As despesas decorrentes da execução desta lei cor-
rerão por conta das dotações orçamentárias próprias, suple-
mentadas se necessário.
Parágrafo único. O Poder Executivo deverá compatibilizar a
quantidade de benefícios concedidos com as dotações orça-
mentárias existentes.
Art. 17. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as Leis nº 12.651, de 6 de maio de 1998, nº 13.265,
de 2 de janeiro de 2002, e nº 13.788, de 13 de fevereiro de
2004.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 28 de de-
zembro de 2006, 453º da fundação de São Paulo.
GILBERTO KASSAB, PREFEITO
Publicada na Secretaria do Governo Municipal, em 28 de de-
zembro de 2006.
STELA GOLDENSTEIN, Respondendo pelo cargo de Secretário
do Governo Municipal

DECRETO Nº 48.074, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2006

Fixa o valor dos preços dos serviços
prestados por Unidades da Prefeitura do
Município de São Paulo.

GILBERTO KASSAB, Prefeito do Município de São Paulo, no uso
das atribuições que lhe são conferidas por lei,
D E C R E T A:
Art. 1º. Ficam aprovados os preços dos serviços constantes da
Tabela integrante deste decreto, para vigorarem a partir de 1º
de janeiro de 2007.
Art. 2º. As entidades de assistência social, quando celebrarem
convênios com os órgãos públicos municipais, ficarão dispen-
sadas do pagamento dos preços concernentes a elaboração e
lavratura dos termos do convênio, aditamento, reti-ratificação,
rescisão de convênio ou permissão de uso.
Art. 3º. Ficam dispensados do recolhimento dos preços relacio-
nados nos itens 49 - Projeto de Atendimento das Normas de
Segurança e 51 - Vistoria (exame de projeto apresentado para
atendimento à Lei nº 10.870, de 19 de julho de 1990), os se-
guintes órgãos e entidades:
I - órgãos da Administração Pública Direta, do Poder Judiciário
e do Poder Legislativo, do Estado de São Paulo e da União, re-
lativamente às edificações onde exerçam suas respectivas fun-
ções;
II - entidades religiosas, quando os imóveis forem destinados à
realização de cultos religiosos;
III - instituições sociais, sem fins lucrativos, declaradas de utili-
dade pública, quando os imóveis forem destinados ao exercício
de atividades de assistência social, médico-hospitalar ou edu-
cacional.
Art. 4º. Os recolhimentos dos preços públicos objeto deste de-
creto deverão observar a rubrica de receita à qual o item per-
tence e seu código SAF.
Art. 5º. Este decreto entrará em vigor na data de sua publi-
cação, revogados os Decretos nº 46.878, de 29 de dezembro
de 2005, 47.156, de 30 de março de 2006, 47.628, de 30 de
agosto de 2006, 46.062, de 12 de julho de 2005, 46.867, de 27
de dezembro de 2005, 27.821, de 14 de junho de 1989,
23.748, de 22 de abril de 1987, e 23.838, de 8 de maio de
1987.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 28 de de-
zembro de 2006, 453º da fundação de São Paulo.
GILBERTO KASSAB, PREFEITO
GEORGE HERMANN RODOLFO TORMIN, Secretário Municipal
de Finanças - Substituto
Publicado na Secretaria do Governo Municipal em 28 de de-
zembro de 2006.
STELA GOLDENSTEIN, Respondendo pelo cargo de Secretário
do Governo Municipal

Publicada na Secretaria do Governo Municipal, em 28 de de-
zembro de 2006.
STELA GOLDENSTEIN, Respondendo pelo cargo de Secretário
do Governo Municipal

LEI Nº 14.255, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2006

(Projeto de Lei nº 698/06, do Executivo, aprovado
na forma de Substitutivo do Legislativo)

Dispõe sobre o Programa de Garantia
de Renda Familiar Mínima Municipal -
PGRFMM no Município de São Paulo.

GILBERTO KASSAB, Prefeito do Município de São Paulo, no uso
das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber que a
Câmara Municipal, em sessão de 27 de dezembro de 2006, de-
cretou e eu promulgo a seguinte lei:
Art. 1º. O Programa de Garantia de Renda Familiar Mínima
Municipal - PGRFMM, instituído no Município de São Paulo
pela Lei nº 12.651, de 6 de maio de 1998, alterada pelas Leis
nº 13.265, de 2 de janeiro de 2002, e nº 13.788, de 13 de feve-
reiro de 2004, passa a ser regido pelas disposições previstas
nesta lei.
Art. 2º. O Programa de Garantia de Renda Familiar Mínima
Municipal - PGRFMM tem os seguintes objetivos:
I - assegurar a melhoria das condições de vida do grupo fami-
liar, por meio da concessão de benefício pecuniário;
II - promover o acesso do grupo familiar à rede socioassisten-
cial do território do Município;
III - estimular a freqüência escolar;
IV - fortalecer os vínculos familiares e a convivência comuni-
tária.
Parágrafo único. O Poder Executivo Municipal, por meio de
uma comissão a ser designada, articulará e integrará as polí-
ticas sociais municipais e de outros níveis de governo para ofe-
recer atendimento às famílias beneficiárias do Programa, obje-
tivando o desenvolvimento de ações, programas e atividades
destinadas ao atendimento integral à família, à criança e ao
adolescente.
Art. 3º. À Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvi-
mento Social caberá a gestão do Programa, no que se refere a
sua coordenação, orientação, acompanhamento e avaliação,
devendo estabelecer em portaria específica procedimentos e
normas de seleção, controle e acompanhamento unificados.
Art. 4º. Para participar do Programa, as famílias deverão
preencher os seguintes critérios:
I - ser residentes e domiciliadas no Município de São Paulo há,
no mínimo, 2 (dois) anos, na data do cadastramento;
II - ter renda familiar bruta “per capita” mensal inferior ou
igual a R$ 175,00 (cento e setenta e cinco reais);
III - ter filhos e/ou dependentes, sendo pelo menos um deles
com idade inferior a 16 (dezesseis) anos;
IV - terem os filhos e/ou dependentes idade entre 6 (seis) e 15
(quinze) anos, matriculados em escola, com freqüência igual
ou superior a 85% (oitenta e cinco por cento);
V - possuir carteira de vacinação atualizada dos filhos e/ou de-
pendentes menores de 7 (sete) anos.
§ 1º. Considera-se família a unidade nuclear, eventualmente
ampliada por outros indivíduos que com ela tenham ou não
laços de parentesco, que forme um grupo doméstico vivendo
sob o mesmo teto, mantendo-se pela contribuição de seus
membros, em relação de interdependência.
§ 2º. Considera-se dependente aquele que assim for definido
por lei ou por decisão judicial.
§ 3º. Considera-se renda familiar bruta mensal o resultado ob-
tido mensalmente pela soma dos rendimentos monetários ad-
vindos do trabalho, auferidos por todos os membros da família
que tenham idade igual ou superior a 16 (dezesseis) anos com-
pletos, bem como de benefícios previdenciários e de outros
provenientes de programas de complementação de renda insti-
tuídos em âmbito federal ou estadual, ou mantidos por insti-
tuições não-governamentais.
§ 4º. O controle das condições para permanência no Programa
de que trata esta lei ficará a cargo das Secretarias Municipais
afins.
Art. 5º. A aferição da renda familiar e dos demais requisitos
para a concessão ou prorrogação do benefício será realizada
quando do cadastramento inicial da família ou em qualquer
fase do Programa, a critério da coordenação deste.
Parágrafo único. Os cadastros das famílias beneficiárias do
Programa e a documentação comprobatória das informações
deles constantes serão mantidos pelo Município de São Paulo
por prazo fixado em normatização específica.
Art. 6º. O Programa de Garantia de Renda Familiar Mínima
Municipal - PGRFMM consistirá na complementação mensal da
renda familiar através da concessão de benefício no valor de
até R$ 140,00 (cento e quarenta reais) para famílias que te-
nham apenas 1 (um) filho ou dependente, de até R$ 170,00
(cento e setenta reais) para famílias que tenham 2 (dois) filhos
ou dependentes e de até R$ 200,00 (duzentos reais) para as
famílias que tenham 3 (três) ou mais filhos ou dependentes,
atendidos os critérios estabelecidos no art. 4º desta lei.
§ 1º. Considerando o caráter complementar do Programa,
serão descontados os valores porventura recebidos concomi-
tantemente de programas de complementação de renda fami-
liar, instituídos pelo Governo Federal ou Estadual, ou por insti-
tuições não-governamentais.
§ 2º. O pagamento do benefício será feito mediante crédito
bancário, em nome do responsável legal cadastrado no Pro-
grama.
§ 3º. Os recursos não movimentados pelos respectivos benefi-
ciários no prazo de 90 (noventa) dias, contados da data do de-
pósito, serão transferidos pelo agente de crédito para a conta
corrente do Programa.
§ 4º. Nas hipóteses de falecimento do responsável legal pela
família, de sua efetiva separação desta, quer de fato, quer judi-
cial, e da perda do poder familiar ou da guarda dos filhos e/ou
dependentes, em razão de cumprimento de decisão judicial, o

GABINETE DO PREFEITO
Prefeito: GILBERTO KASSAB
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